
 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
Processo Administrativo nº: 306/2026 

Data: 02/03/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Unidade Requisitante: Setor de Contabilidade 

Servidor Requisitante: Diana Borlot Uhl 

Modalidade Sugerida: Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação 

Fundamentação Legal: Art. 74, III, “f”, Lei nº 14.133/2021 

1. Contexto Institucional 

O Setor de Contabilidade exerce função estratégica na gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial do Poder Legislativo Municipal, na elaboração e encaminhamento das prestações de 

contas, na observância da Lei de Responsabilidade Fiscal, das normas de contabilidade aplicada 

ao setor público e no atendimento às demandas dos órgãos de controle interno e externo. 

2. Necessidade Administrativa 

A crescente complexidade normativa e operacional da contabilidade pública, associada 

à utilização de sistemas informatizados, à exigência de transparência e à intensificação do 

controle social, impõe à Câmara Municipal a necessidade constante de aperfeiçoamento 

técnico de seus servidores, especialmente daqueles que atuam diretamente com a 

contabilidade, prestações de contas, custos e integração de sistemas. 

Identifica-se, assim, a necessidade de capacitação da servidora Diana Borlot Uhl, lotada 

no Setor de Contabilidade, por meio de participação em treinamento específico na área de 

Administração e Gestão Pública – Contabilidade, a fim de aprimorar conhecimentos e práticas 

relacionados a: 

• contabilidade pública e fechamentos contábeis; 

• sistema de custos no setor público; 

• prestações de contas (federais, estaduais e municipais); 

• integração de sistemas contábeis e financeiros; 

• boas práticas de gestão contábil na administração pública. 



 
 

3. Descrição Preliminar do Objeto 

Participação de 01 (uma) servidora da Câmara Municipal de Marechal Floriano no 

treinamento “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”, na 

trilha de Administração e Gestão Pública – Contabilidade, promovido pelo ITILH – Instituto de 

Tecnologia da Inovação Luzia Holz, no período de 03 a 05 de março de 2026, no China Park 

Eco Resort, em Domingos Martins/ES, incluindo: 

• inscrição e acesso à trilha de Contabilidade; 

• participação em toda a programação técnica correlata; 

• materiais disponibilizados aos participantes; 

• certificado de participação. 

4. Justificativa da Necessidade 

A contratação do treinamento justifica-se: 

a) Pelas atribuições do Setor de Contabilidade 

O setor é responsável pelos registros contábeis, demonstrações contábeis, 

acompanhamento da execução orçamentária e financeira, apuração de custos, elaboração e 

conferência de prestações de contas, bem como pela interlocução com órgãos de controle. O 

aprimoramento técnico da servidora contribui diretamente para a melhoria da qualidade das 

informações contábeis e para o cumprimento tempestivo das obrigações legais. 

b) Pelo alinhamento ao interesse público e à eficiência administrativa 

A Lei nº 14.133/2021 enfatiza o planejamento, a governança, a eficiência, a gestão de 

riscos e o controle, exigindo do Poder Público corpo técnico permanentemente atualizado. O 

conteúdo do evento “Boas Práticas em Ação”, especialmente na trilha de Contabilidade, está 

diretamente vinculado a: 

• rotinas de fechamento contábil; 

• prestações de contas (SIOPE, SIOPS, SICONFI, LRF); 

• balanço anual e rankings de avaliação da contabilidade pública; 

• sistema de custos no setor público; 

• boas práticas de padronização e automação de integrações contábeis. 

Tais temas impactam diretamente na regularidade, transparência e fidedignidade das 

contas da Câmara Municipal. 

c) Pela repercussão em toda a estrutura da Câmara Municipal 



 
 

Diversos setores e gabinetes demandam empenhos, liquidações, pagamentos e registros 

contábeis. A capacitação da servidora de Contabilidade possibilita melhor orientação às demais 

unidades, padronização de procedimentos, redução de inconsistências e retrabalho, 

contribuindo para uma atuação integrada da estrutura administrativa. 

d) Pela natureza de investimento em capital humano 

Capacitar servidora efetiva gera benefícios contínuos à instituição, pois o conhecimento 

adquirido será aplicado em diversas rotinas e poderá ser difundido internamente, em 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e efetividade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

5. Solução Proposta 

• Tipo de solução: serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

• Forma de atendimento: inscrição de servidora em evento presencial de capacitação. 

• Evento: “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”. 

• Período: 03 a 05 de março de 2026. 

• Local: China Park Eco Resort – Domingos Martins/ES. 

• Participante: 01 (uma) servidora – Diana Borlot Uhl, Setor de Contabilidade. 

6. Modalidade e Fundamentação Legal 

A contratação enquadra-se como Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação, 

com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, em situação de inviabilidade de competição, considerando: 

• declaração emitida pelo ITILH – Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz, atestando 

que o evento “Boas Práticas em Ação”, a ser realizado de 03 a 05 de março de 2026, no China 

Park Eco Resort, possui caráter exclusivo, sendo concebido, organizado, produzido e executado 

integralmente pelo ITILH, que detém a titularidade, a curadoria e a coordenação técnica e 

operacional; 

• informação de que não existe outro fornecedor, empresa ou instituição apta a realizar o evento 

com as mesmas características, formato, metodologia e identidade, restando caracterizada a 

inviabilidade de competição. 

7. Estimativa da Demanda 

A demanda imediata é a inscrição de 01 (uma) servidora no referido evento, com a 

quantidade e prazo de execução conforme definido: 

• Quantidade: 01 (uma) inscrição. 



 
 

• Prazo estimativo de execução: 5 (cinco) dias. 

8. Dotação Orçamentária 

A despesa está vinculada à seguinte dotação orçamentária: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

9. Endereço de Entrega/Execução 

Para fins de domicílio institucional, comunicações oficiais, registro e responsabilização 

administrativa, estabelece-se como endereço de entrega/execução: 

• Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

Marechal Floriano/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

Diana Borlot Uhl 

Servidora Requisitante – Setor de Contabilidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo nº: 306/2026 

Data: 02/03/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Assunto: Autorização para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviço 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 

Considerando: 

I – o Documento de Formalização da Demanda – DFD, datado de 02/03/2026, 

apresentado pelo Setor de Contabilidade, que identifica a necessidade de capacitação da 

servidora Diana Borlot Uhl, por meio de participação no treinamento “Administração e Gestão 

Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”, a ser realizado de 03 a 05 de março de 2026, 

no China Park Eco Resort, Domingos Martins/ES; 

II – a importância estratégica do Setor de Contabilidade para a adequada gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal, bem como para a elaboração e 

prestação de contas e atendimento aos órgãos de controle; 

III – as declarações emitidas pelo ITILH – Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia 

Holz, atestando o caráter exclusivo do evento “Boas Práticas em Ação”, concebido, organizado, 

produzido e executado integralmente pelo Instituto, que detém a titularidade, curadoria e 

coordenação técnica e operacional do evento, bem como a inexistência de outro fornecedor apto 

a realizar o evento com as mesmas características, formato, metodologia e identidade; 

IV – que se trata de serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, hipótese 

que se enquadra na inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, “f”, da Lei nº 

14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição; 

V – a existência de dotação orçamentária específica para custear despesas com 

capacitação de pessoal, sob a natureza de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a instauração de procedimento de contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, visando 



 
 

à contratação de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal, consistente na inscrição 

de 01 (uma) servidora da Câmara Municipal de Marechal Floriano no treinamento 

“Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”, a ser realizado no 

período de 03 a 05 de março de 2026, no China Park Eco Resort, em Domingos Martins/ES. 

Art. 2º A contratação deverá observar o Termo de Referência e demais documentos que 

instruem o Processo Administrativo nº 306/2026, bem como as disposições da Lei nº 

14.133/2021 e normas correlatas. 

Art. 3º A despesa decorrente da contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Art. 4º O endereço institucional da Câmara Municipal de Marechal Floriano, para fins de 

entrega, execução administrativa, comunicações e responsabilidades, é Avenida Presidente 

Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

Art. 5º Esta Autorização de Contratação entra em vigor na data de sua assinatura. 

Marechal Floriano/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº: 306/2026 

Data: 02/03/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Modalidade: Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação 

Fundamentação Legal: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021 

Unidade Requisitante: Setor de Contabilidade 

Servidor Requisitante: Diana Borlot Uhl 

Agente de Contratação: Gibran Schneider Christo 

1. Contextualização e Importância 

O presente Termo de Referência é elaborado em atendimento às exigências da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece a necessidade de planejamento prévio, formalização da 

demanda, definição clara do objeto, justificativa da contratação e indicação dos parâmetros de 

execução e fiscalização dos contratos administrativos. 

No âmbito da Câmara Municipal de Marechal Floriano, a gestão contábil e financeira 

assume relevância central para a correta aplicação dos recursos públicos, a transparência das 

contas, a elaboração de demonstrações contábeis e o atendimento às normas fiscais e de 

controle. O fortalecimento da capacidade técnica do Setor de Contabilidade, mediante 

capacitação específica de seus servidores, é medida que contribui diretamente para a eficiência 

da gestão pública, em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e planejamento. 

O treinamento “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – 

Contabilidade” oferece programação alinhada à realidade da contabilidade pública municipal, 

abordando temas como contabilidade pública, sistema de custos, fechamentos e prestações de 

contas (SIOPE, SIOPS, SICONFI, LRF), balanço anual, rankings de avaliação da contabilidade e 

boas práticas mensais para padronização e automação de integrações contábeis. 

2. Objeto 

Contratação de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal, consistente na 

inscrição de 01 (uma) servidora da Câmara Municipal de Marechal Floriano no treinamento 

“Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”, na trilha de 

Administração e Gestão Pública – Contabilidade, promovido pelo ITILH – Instituto de 



 
 

Tecnologia da Inovação Luzia Holz, a ser realizado no período de 03 a 05 de março de 2026, 

no China Park Eco Resort, em Domingos Martins/ES, incluindo: 

• inscrição e acesso à trilha de Contabilidade; 

• participação em todas as atividades técnicas da trilha; 

• materiais didáticos (impressos e/ou digitais) disponibilizados pela organização; 

• certificado de participação emitido pelo ITILH. 

3. Justificativa 

A contratação é justificada pelos seguintes aspectos: 

a) Adequação às atribuições da unidade requisitante 

O curso trata de temas diretamente relacionados às atividades do Setor de 

Contabilidade, tais como: 

• contabilidade pública integrada; 

• sistema de custos no setor público; 

• custos em ação com estudos de caso; 

• rotinas previstas e procedimentos para fechamentos contábeis e prestações de contas 

federais (SIOPE, SIOPS, LRF e SICONFI); 

• balanço anual e eficiência na contabilidade pública; 

• evolução em rankings de avaliação da contabilidade pública. 

Essas matérias compõem o cotidiano da unidade, sendo indispensável manter a equipe 

atualizada. 

b) Impacto na eficiência e na qualidade das informações contábeis 

O aprimoramento técnico da servidora permitirá a melhoria da padronização dos 

procedimentos, da integração de sistemas, do fechamento contábil e das prestações de contas, 

contribuindo para: 

• redução de inconsistências, erros e retrabalho; 

• maior rapidez e precisão na elaboração de relatórios; 

• maior aderência às normas dos órgãos de controle. 

c) Alinhamento à Lei nº 14.133/2021 

A nova Lei de Licitações reforça o papel do planejamento, da gestão por resultados e da 

governança nas contratações públicas. Investimentos em capacitação de pessoal, 

especialmente na área de contabilidade pública, são fundamentais para assegurar a correta 

aplicação da lei, o cumprimento de prazos e a observância dos controles internos e externos. 



 
 

d) Razoabilidade e economicidade 

Trata-se de inscrição de apenas 01 (uma) servidora, com custo compatível com eventos 

da espécie e retorno institucional significativo, dadas as possibilidades de replicação interna dos 

conhecimentos adquiridos. 

4. Fundamentação da Inexigibilidade 

A contratação direta sob a forma de inexigibilidade de licitação fundamenta-se no art. 

74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a possibilidade de inexigibilidade para 

contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, quando houver inviabilidade de 

competição. 

A inviabilidade de competição está evidenciada pelas declarações emitidas pelo ITILH – 

Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz, nas quais se afirma que: 

• o evento “Boas Práticas em Ação”, a ser realizado de 03 a 05 de março de 2026, no China Park 

Eco Resort, tem caráter exclusivo, sendo concebido, organizado, produzido e executado 

integralmente pelo ITILH, que detém a titularidade, a curadoria e a coordenação técnica e 

operacional; 

• não existe outro fornecedor, empresa ou instituição apta a realizar o evento com as mesmas 

características, formato, metodologia e identidade, sendo o ITILH o único detentor dos direitos e 

da capacidade técnica necessária para sua execução. 

Dessa forma, a contratação só pode ser realizada com o ITILH, configurando situação 

típica de inviabilidade de competição, na forma permitida pela legislação. 

5. Especificações do Objeto 

• Tipo de serviço: treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

• Formato: curso/evento presencial. 

• Denominação do evento: “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – 

Contabilidade”. 

• Trilha: Administração e Gestão Pública – Contabilidade. 

• Quantidade de inscrições: 01 (uma) inscrição. 

• Participante: servidora efetiva da Câmara Municipal de Marechal Floriano, lotada no Setor de 

Contabilidade (Diana Borlot Uhl). 

• Local de realização: China Park Eco Resort – Domingos Martins/ES. 

• Período de realização: 03 a 05 de março de 2026. 

• Inclusões mínimas da inscrição: 



 
 

• participação em todas as atividades técnicas da trilha de Contabilidade; 

• acesso aos materiais didáticos e informativos próprios do evento; 

• fornecimento de certificado de participação ao final do curso. 

6. Quantitativos 

• Inscrição em treinamento “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – 

Contabilidade”: 

• Quantidade: 01 (uma) unidade. 

• Unidade de medida: inscrição (UN). 

7. Local de Execução e Endereço de Entrega/Execução 

• Execução física do treinamento: 

• China Park Eco Resort – Domingos Martins/ES. 

• Órgão beneficiário e endereço oficial de entrega/execução, para efeito de registros, 

comunicações, fiscalização e responsabilização: 

• Câmara Municipal de Marechal Floriano 

• Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-000. 

8. Prazo de Execução 

O prazo estimado de execução é de 5 (cinco) dias, contemplando: 

• o período de realização do treinamento, de 03 a 05 de março de 2026; 

• atos administrativos correlatos imediatamente anteriores e posteriores à realização da 

capacitação. 

9. Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado em parcela única, após: 

• comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 

• comprovação da efetiva inscrição e participação da servidora no evento; 

• apresentação da documentação fiscal correspondente; 

• atesto da execução do serviço pela unidade responsável, para fins de liquidação da despesa. 

10. Dotação Orçamentária 

A despesa correrá à conta de recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal 

de Marechal Floriano, especificamente: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 



 
 

11. Obrigações da Contratada 

A contratada deverá: 

a) efetivar a inscrição da servidora indicada na trilha de Administração e Gestão Pública 

– Contabilidade; 

b) assegurar o acesso da participante a todas as atividades técnicas previstas na trilha; 

c) disponibilizar os materiais didáticos respectivos; 

d) emitir certificado de participação em nome da servidora, com indicação da carga 

horária e do conteúdo/temas abordados; 

e) comunicar à Câmara qualquer alteração relevante na programação que impacte a 

trilha de Contabilidade. 

12. Obrigações da Contratante 

À Câmara Municipal de Marechal Floriano caberá: 

a) indicar formalmente a servidora participante; 

b) disponibilizar as informações necessárias para a inscrição; 

c) providenciar as autorizações administrativas internas para a participação da servidora 

no período do treinamento; 

d) efetuar o pagamento devido, nos termos deste Termo de Referência e da legislação 

aplicável; 

e) arquivar o certificado de participação e demais documentos de comprovação da 

execução. 

13. Gestão e Fiscalização 

A gestão e fiscalização da contratação caberá ao Setor de Contabilidade, que deverá: 

• acompanhar e confirmar a inscrição da servidora; 

• acompanhar a realização do evento, dentro do possível; 

• receber e conferir o certificado de participação; 

• atestar a execução do serviço para fins de pagamento. 

14. Critério de Aceitação 

O objeto será considerado aceito quando: 

• houver comprovação documental da inscrição da servidora na trilha de Contabilidade do 

evento; 

• tiver sido emitido certificado de participação ao final do curso; 

• a unidade responsável tiver atestado que o serviço foi prestado conforme as especificações. 



 
 

15. Vigência 

A vigência do instrumento a ser celebrado abrangerá, no mínimo: 

• o período compreendido entre os atos de inscrição e a conclusão da participação da servidora 

no evento; 

• prazo adicional necessário à emissão do certificado e à efetivação do pagamento. 

16. Disposições Finais 

Este Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 306/2026 e serve de base 

para a formalização da contratação direta por inexigibilidade, na forma da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

Marechal Floriano/ES, 02 de março de 2026. 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

Denilza Maria Alves 

Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 

Comissão de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº: 306/2026 

Data: 02/03/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO o Termo de Referência elaborado para a contratação de serviço de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, consistente na inscrição de 01 (uma) servidora da 

Câmara Municipal de Marechal Floriano no treinamento “Administração e Gestão Pública – Boas 

Práticas em Ação – Contabilidade”, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

III, “f”, da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a pertinência técnica e jurídica da contratação, a adequação do objeto 

ao interesse público e às necessidades do Setor de Contabilidade, bem como a compatibilidade 

com a dotação orçamentária existente; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Termo de Referência que integra o Processo Administrativo nº 

306/2026, para fins de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviço de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nos termos ali especificados. 

Art. 2º Determinar a continuidade da instrução do processo, com a adoção das 

providências necessárias à formalização da contratação, observadas as normas da Lei nº 

14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº: 306/2026 

Inexigibilidade nº: 000003/2026 

Data: 04/03/2026 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

Modalidade: Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação 

Fundamentação Legal: Art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021 

1. Identificação da Contratação 

• Objeto: contratação de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal, consistente na 

inscrição de 01 (uma) servidora da Câmara Municipal de Marechal Floriano no treinamento 

“Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – Contabilidade”, na trilha de 

Administração e Gestão Pública – Contabilidade, a ser realizado no período de 03 a 05 de março 

de 2026, no China Park Eco Resort, Domingos Martins/ES, compreendendo a participação na 

programação técnica, materiais disponibilizados e certificado de participação. 

• Quantidade: 01 (uma) inscrição – unidade (UN). 

• Fornecedor: ITILH – Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz 

• CNPJ: 09.193.602/0001-87 

• Endereço: Avenida Koehler, nº 238, 2º pavimento, Centro, Domingos Martins/ES – CEP 29260-

000 

• Origem da contratação: procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, instruído com Termo de Referência, 

declarações de exclusividade, comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 

previdenciária, e demais documentos constantes do Processo Administrativo nº 306/2026. 

• Dotação Orçamentária: 

• Dotação: 001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

2. Da Adjudicação 

Considerando: 

• a regular instrução do Processo Administrativo nº 306/2026; 

• a formalização do Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

• o Termo de Referência aprovado; 



 
 

• o enquadramento da contratação na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, III, “f”, da 

Lei nº 14.133/2021; 

• a demonstração da inviabilidade de competição, com base em declaração de exclusividade 

emitida pelo ITILH – Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz; 

• a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada; 

• a compatibilidade do objeto com o interesse público e com a programação orçamentária; 

Fica adjudicado o objeto da contratação em favor de: 

ITILH – Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz, CNPJ nº 09.193.602/0001-87, 

para prestação do serviço de capacitação descrito no Termo de Referência e demais 

documentos constantes do Processo Administrativo nº 306/2026. 

3. Da Homologação 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano, autoridade 

competente para decidir sobre o processo, e após análise de toda a documentação que instrui o 

procedimento de contratação direta, 

HOMOLOGO a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em favor de ITILH – 

Instituto de Tecnologia da Inovação Luzia Holz, CNPJ nº 09.193.602/0001-87, para prestação 

de serviço de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal, consistente na inscrição de 01 (uma) 

servidora no treinamento “Administração e Gestão Pública – Boas Práticas em Ação – 

Contabilidade”, nas condições estabelecidas no Processo Administrativo nº 306/2026. 

Marechal Floriano/ES, 04 de março de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 



- PRESIDENTE KENNEDY, 194  - CENTRO - MARECHAL - MARECHAL FLORIANO. - ES -  CEP: 29255-000
CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000022/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CONTABILIDADE - CMMF

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000306/2026

Origem  Inexigibilidade Nº 000003/2026  

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA HOLZ CNPJ  09.193.602/0001-87

Endereço
 Avenida Koeller, 238 - Centro - Domingos Martins - ES - CEP:
29260000

Telefone  2797735602

Marca

 Termo/Contrato

Lote

4/3/2026

CURSO - CAPACITAÇÃO - TREINAMENTO  350,001 350,0000 UN00001   

  Total Geral 350,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Inscrição de servidor no Evento “Boas Práticas em Ação

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):



























PROGRAMAÇÃO

Realização Patrocinador



03 MAR | TERÇA-FEIRA

14h
Boas vindas e recepção às autoridades,
palestrantes e participantes do evento

14h30
Parcerias possíveis com o executivo
estadual para o desenvolvimento dos
municípios capixabas

MARIA EMANUELA ALVES
PEDROSO - SECRETÁRIA DE 
ESTADO DO GOVERNO

14h50
A união dos municípios de mesmo terrítório
como alavanca para a melhor qualidade de vida

MÁRIO SÉRGIO LUBIANA
PRESIDENTE AMUNES

15h10
Sistema de Informação de Custos como
mecanismo de eficiência, controle e
governança pública

RODRIGO COELHO
CONSELHEIRO TCEES

15h30
A reforma tributária e o impacto
nas finanças municipais

ARTUR MATTOS - FGV SP

17h25
Como viabilizar o desenvolvimento de seu
município por meio de PPPs

PAULO CESAR BRUSQUI DE
ALMEIDA – BANDES

17h
Gestão de Caos e solução
prática para Licitações

MARCELO MORAIS – PREFEITO
REELEITO DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO - MG

18h
Governo Federal: Programas de Saúde via
InvestSUS - PAP/MAC, custeio, Agora Tem
Especialista, Novo PAC Saúde

16h10
As oportunidades da securitização da dívida

CARLOS KERBES, CEO DA FIA -USP

16h45 Café & Conexão

Para todos os inscritos

Abertura oficial com representante oficial do
Governo do Estado do Espírito Santo e demais
autoridades presentes

14h



Administração e Gestão
Pública Contabilidade   

Café & Conexão10h

Boas vindas e orientações gerais 8h30

A importância da gestão pública integrada
nos dias atuais – Contabilidade Pública 

ROGÉRIO EWALD E RAFAEL
CORREA – EL8h40

12h
Cartão Consignado Benefício
SeuCrédito 

PEDRO MARREY E MAURÍCIO
CHICALÉ – SEU CRÉDITO

10h15
Sistema de Custos no Setor Público

RODRIGO LUBIANA ZANOTTI  
INSTITUTO RUI BARBOSA

12h30 Intervalo para almoço

11h15

Custos em Ação: apresentação de case de
sucesso da Prefeitura Municipal de Anchieta e
os resultados da implantação do software de
Custos da EL 

SANDRO AZEVEDO ALPOHIM -
SECRETÁRIO DE FAZENDA ARACELI
ZORZANELLI - GERENTE
ESTRATÉGICO DE CONTABILIDADE
– PM ANCHIETA 

Administração e Gestão
de Receitas Tributárias

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h Café & Conexão

10h15
A importância da gestão pública
integrada nos dias atuais - Tributação

WEBERTH BRUNOW - EL 

8h40
A Reforma Tributária e o impacto na
fiscalização municipal 

ARTUR MATTOS – FGV SP E CÉLIO
FEU – FEU ADVOGADOS 

Normas da nova integração e
obrigações com a Nota Nacional 

10h45 WEBERTH BRUNOW - EL 

Georreferenciamento - obrigação do Cadastro
de Imóveis Brasileiro – CPF do imóvel

11h20 WEBERTH BRUNOW - EL E
RAFAEL TARGUETA - GEOCAMP

Intervalo para almoço 12h30

Recursos Humanos 
e Folha de Pagamento

Boas vindas e orientações gerais 8h30

A importância da gestão pública integrada nos
dias atuais e a gestão descentralizada do RH

EVANDRO LEMKE E 
GISZELLY MACIEL - EL9h30

Digitalização como ferramenta de governança:
legislação e legalidade – as novas regras de
descarte documental – tabela de
temporalidade eletrônica

8h40

Censo atuarial previdenciário, foco 
na aposentadoria

REGINALDO DE ALMEIDA LIMA 10h15

Gestão Previdenciária Inteligente: Automação,
Conformidade e Eficiência com IA

JULIANO CALAZANS - LICITII11h

Da frequência ao pagamento:
reconhecimento facial e gestão de ponto em
tempo real, o futuro já é agora

WILLIAM MATHEUS PAULINO – BINAR12h

Café & Conexão10h

Licitações, Processos
Digitais e Decisão
Baseada em dados

Boas vindas e orientações gerais 8h30

8h40
Processo Digital: Economia,
Eficiência e Praticidade

FRANCISCO ADÃO SILVA DE
CARVALHO – ATUAL

10h15
Lei 14.133 na prática: polêmicas, erros,
acertos e aprendizados 

GUILHERME TARGUETA
ADVOGADO

11h15

Da Burocracia ao Mercado Digital: a era do
Marketplace nas Contratações Públicas

ANDRYU LEMOS
SUPERINTENDENTE ESPECIAL
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EM JABOATÃO DOS
GUARARAPES, PE

Café & Conexão10h

9h30

Digitalização Substitutiva no Município: como
converter acervos físicos em documentos
digitais com valor legal.

JOÃO ALVES DA MOTTA
ESPECIALISTA EM GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

04 MAR | QUARTA-FEIRA



04 MAR | QUARTA-FEIRA

14h
SIAFIC na Prática: Principais Mudanças e
Case de Sucesso – a iniciativa do Espirito
Santo 

GILMAR HARTWIG - SEFAZ ES

17h30
Ferramentas importantes pouco utilizadas -
Provisionamento da Folha de Pagamento -
Integração da Folha com o Sistema Contábil 

RAFAEL CORREA – EL

16h45
A experiência de uma contabilidade
eficiente a partir do cumprimento das
normas do plano de contas federal 

15h
Boas práticas mensais para a padronização da
Contabilidade Pública – integrações
automatizadas

RAFAEL CORREA E DELZA
NALESSO - EL

Café & Conexão16h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

12h30
Intervalo para almoço

14h
Modernização na Prática: Experiência Real na
Administração Municipal – o caso de sucesso
de Pedro Canário

FELIPE BOZI – CONSULTOR
TÉCNICO

15h
Governança, planejamento e decisões
inteligentes para licitações mais seguras
e eficientes 

SÂMELA CRISTINA DE SOUZA
GOVERNACIDADE

16h45 
Gestão de Caos e solução
prática para Licitações

MARCELO MORAIS - PREFEITO
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG

17h45
Boas práticas no uso do sistema
para melhores resultados 

GIDEÃO LITTIG – EL

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

Café & Conexão16h30

16h45
Securitização da dívida ativa

CARLOS KERBES, CEO DA FIA - USP

14h
Fiscalização de empresas optantes pelo
Simples Nacional

CÉLIO FEU – FEU ADVOGADOS

Café & Conexão16h30

Boas práticas na prestação de contas
mensal

GESIMAR E PEDRO MACHADO E
CHARLIS MONHOL – EL16h3015h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

16h
Gestão da Margem Consignável 

16h45
E-Social: diminuindo o stress do envio
dos eventos - dicas importantes

GISZELLY MACIEL - EL 

18h

Contabilização da folha de pagamento

MARAIZA PENHA - EL 

14h
Atos de pessoal: como facilitar a rotina
do setor

GISLENE WERNERSBACH – EL

Café & Conexão16h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

14h45
A importância da NR1 para a
administração pública

DRA. FERNANDA MÓDULO

Intervalo para almoço 12h30

Administração e Gestão
Pública Contabilidade   

Administração e Gestão
de Receitas Tributárias

Recursos Humanos 
e Folha de Pagamento

Licitações, Processos
Digitais e Decisão
Baseada em dados



10h
Gestão da dívida ativa administrativa e
judicial: protesto, execuções e SPC

ANDRÉ SANTOS E MARLON
SANTOS – EL

11h30
A gestão eletrônica agilizando o processo de
ITBI DETEL – Declaração Eletrônica de
Documentos Tributários

MICAELA E RENAN – EL E CÉLIO
FEU – FEU ADVOGADOS

12h15 Hora do Até breve!

10h30 Café & Conexão

A importância do acompanhamento municipal
das receitas de transferências do ICMS (Valor
Adicionado Fiscal) 

MARCO AURÉLIO BARROSO
CORDEIRO - ECCEDERE 10h45

Importância do fortalecimento da arrecadação
própria frente a reforma tributaria

MAÍRA ANDRADE LOPES - INSPETORA
GERAL DE RENDAS DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, BA

8h40

Boas vindas e orientações gerais 8h30 8h30
Os desafios do envio da PCF

GISLENE WERNERSBACH – EL

12h15 Hora do Até breve!

10h30 Café & Conexão

A importância do desenvolvimento pessoal
no setor público – melhoria do clima
organizacional 

9h30

Cartão Consignado Benefício
SeuCrédito

PEDRO MARREY E MAURÍCIO
CHICALÉ 10h45

Da conferência manual à validação
automatizada da folha de pagamento

GISZELLY MACIEL – EL 11h15

8h40
Cidades contratações – modelo eficiente de
prestação de contas

GIDEÃO LITTIG - EL

10h
Desafio da cotação de preços na Nova
Lei de Licitações – Media Fácil

ATHOS LIMA – CEO DA A&M 

10h45
PCA - estruturação de um bom plano de
contratações anual - Preparagov

GIDEÃO LITTIG – EL E ATHOS
LIMA – CEO DA A&M

11h30
PNCP – Portal Nacional de
Contratações Públicas

GIDEÃO LITTIG – EL E ATHOS
LIMA – CEO DA A&M 

12h15 Hora do Até breve!

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h30 Café & Conexão

05 MAR | QUINTA-FEIRA

8h40
Rotinas previstas e procedimentos importantes
para os fechamentos contábeis e prestações
de contas federais: Desafios e Soluções –
SIOPE, SIOPS, LRF e SICONFI

ROGÉRIO EWALD – EL

10h
Balanço Anual: Orientações práticas e
eficiência na Contabilidade Pública

RAFAEL CORREA – EL 

11h15
Evolução em Rankings de Avaliação da
Contabilidade Pública: Diretrizes e Estratégias

CHARLIS MONHOL – EL

12h15 Hora do Até breve!

10h45

Digitalização Substitutiva no Município: como
converter acervos físicos em documentos
digitais com valor legal.

JOÃO ALVES DA MOTTA
ESPECIALISTA EM GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h30 Café & Conexão

Administração e Gestão
Pública Contabilidade   

Administração e Gestão
de Receitas Tributárias

Recursos Humanos 
e Folha de Pagamento

Licitações, Processos
Digitais e Decisão
Baseada em dados



Administração e Gestão de Receitas Tributárias

05 MAR | QUINTA-FEIRA04 MAR | QUARTA-FEIRA

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h Café & Conexão

10h15
A importância da gestão pública
integrada nos dias atuais - Tributação

WEBERTH BRUNOW - EL 

8h40
A Reforma Tributária e o impacto na
fiscalização municipal 

ARTUR MATTOS – FGV SP E CÉLIO
FEU – FEU ADVOGADOS 

Normas da nova integração e
obrigações com a Nota Nacional 

10h45 WEBERTH BRUNOW - EL 

Georreferenciamento - obrigação do Cadastro
de Imóveis Brasileiro – CPF do imóvel

11h20 WEBERTH BRUNOW - EL E
RAFAEL TARGUETA - GEOCAMP

Intervalo para almoço 12h30

16h45
Securitização da dívida ativa

CARLOS KERBES, CEO DA FIA - USP

14h
Fiscalização de empresas optantes pelo
Simples Nacional

CÉLIO FEU – FEU ADVOGADOS

Café & Conexão16h30

Boas práticas na prestação de contas
mensal

GESIMAR E PEDRO MACHADO E
CHARLIS MONHOL – EL16h3015h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

10h
Gestão da dívida ativa administrativa e
judicial: protesto, execuções e SPC

ANDRÉ SANTOS E MARLON
SANTOS – EL

11h30
A gestão eletrônica agilizando o processo de
ITBI DETEL – Declaração Eletrônica de
Documentos Tributários

MICAELA E RENAN – EL E CÉLIO
FEU – FEU ADVOGADOS

12h15 Hora do Até breve!

10h30 Café & Conexão

A importância do acompanhamento municipal
das receitas de transferências do ICMS (Valor
Adicionado Fiscal) 

MARCO AURÉLIO BARROSO
CORDEIRO - ECCEDERE 10h45

Importância do fortalecimento da arrecadação
própria frente a reforma tributaria

MAÍRA ANDRADE LOPES - INSPETORA
GERAL DE RENDAS DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, BA

8h40

Boas vindas e orientações gerais 8h30



Recursos Humanos e Folha de Pagamento

05 MAR | QUINTA-FEIRA04 MAR | QUARTA-FEIRA

Boas vindas e orientações gerais 8h30

A importância da gestão pública integrada nos
dias atuais e a gestão descentralizada do RH

EVANDRO LEMKE E 
GISZELLY MACIEL - EL9h30

Digitalização como ferramenta de governança:
legislação e legalidade – as novas regras de
descarte documental – tabela de
temporalidade eletrônica

8h40

Censo atuarial previdenciário, foco 
na aposentadoria

REGINALDO DE ALMEIDA LIMA 10h15

Gestão Previdenciária Inteligente: Automação,
Conformidade e Eficiência com IA

JULIANO CALAZANS - LICITII11h

Da frequência ao pagamento:
reconhecimento facial e gestão de ponto em
tempo real, o futuro já é agora

WILLIAM MATHEUS PAULINO – BINAR12h

Café & Conexão10h
16h
Gestão da Margem Consignável 

16h45
E-Social: diminuindo o stress do envio
dos eventos - dicas importantes

GISZELLY MACIEL - EL 

18h

Contabilização da folha de pagamento

MARAIZA PENHA - EL 

14h
Atos de pessoal: como facilitar a rotina
do setor

GISLENE WERNERSBACH – EL

Café & Conexão16h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

14h45
A importância da NR1 para a
administração pública

DRA. FERNANDA MÓDULO

Intervalo para almoço 12h30 8h30
Os desafios do envio da PCF

GISLENE WERNERSBACH – EL

12h15 Hora do Até breve!

10h30 Café & Conexão

A importância do desenvolvimento pessoal
no setor público – melhoria do clima
organizacional 

9h30

Cartão Consignado Benefício
SeuCrédito

PEDRO MARREY E MAURÍCIO
CHICALÉ 10h45

Da conferência manual à validação
automatizada da folha de pagamento

GISZELLY MACIEL – EL 11h15



Administração e Gestão Pública Contabilidade

05 MAR | QUINTA-FEIRA04 MAR | QUARTA-FEIRA

Café & Conexão10h

Boas vindas e orientações gerais 8h30

A importância da gestão pública integrada
nos dias atuais – Contabilidade Pública 

ROGÉRIO EWALD E RAFAEL
CORREA – EL8h40

12h
Cartão Consignado Benefício
SeuCrédito 

PEDRO MARREY E MAURÍCIO
CHICALÉ – SEU CRÉDITO

10h15
Sistema de Custos no Setor Público

RODRIGO LUBIANA ZANOTTI  
INSTITUTO RUI BARBOSA

12h30 Intervalo para almoço

11h15

Custos em Ação: apresentação de case de
sucesso da Prefeitura Municipal de Anchieta e
os resultados da implantação do software de
Custos da EL 

SANDRO AZEVEDO ALPOHIM -
SECRETÁRIO DE FAZENDA ARACELI
ZORZANELLI - GERENTE
ESTRATÉGICO DE CONTABILIDADE
– PM ANCHIETA 

14h
SIAFIC na Prática: Principais Mudanças e
Case de Sucesso – a iniciativa do Espirito
Santo 

GILMAR HARTWIG - SEFAZ ES

17h30
Ferramentas importantes pouco utilizadas -
Provisionamento da Folha de Pagamento -
Integração da Folha com o Sistema Contábil 

RAFAEL CORREA – EL

16h45
A experiência de uma contabilidade
eficiente a partir do cumprimento das
normas do plano de contas federal 

15h
Boas práticas mensais para a padronização da
Contabilidade Pública – integrações
automatizadas

RAFAEL CORREA E DELZA
NALESSO - EL

Café & Conexão16h30

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

8h40
Rotinas previstas e procedimentos importantes
para os fechamentos contábeis e prestações
de contas federais: Desafios e Soluções –
SIOPE, SIOPS, LRF e SICONFI

ROGÉRIO EWALD – EL

10h
Balanço Anual: Orientações práticas e
eficiência na Contabilidade Pública

RAFAEL CORREA – EL 

11h15
Evolução em Rankings de Avaliação da
Contabilidade Pública: Diretrizes e Estratégias

CHARLIS MONHOL – EL

12h15 Hora do Até breve!

10h45

Digitalização Substitutiva no Município: como
converter acervos físicos em documentos
digitais com valor legal.

JOÃO ALVES DA MOTTA
ESPECIALISTA EM GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h30 Café & Conexão



Licitações, Processos Digitais e Decisão Baseada em Dados

05 MAR | QUINTA-FEIRA04 MAR | QUARTA-FEIRA

Boas vindas e orientações gerais 8h30

8h40
Processo Digital: Economia,
Eficiência e Praticidade

FRANCISCO ADÃO SILVA DE
CARVALHO – ATUAL

10h15
Lei 14.133 na prática: polêmicas, erros,
acertos e aprendizados 

GUILHERME TARGUETA
ADVOGADO

11h15

Da Burocracia ao Mercado Digital: a era do
Marketplace nas Contratações Públicas

ANDRYU LEMOS
SUPERINTENDENTE ESPECIAL
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EM JABOATÃO DOS
GUARARAPES, PE

Café & Conexão10h

9h30

Digitalização Substitutiva no Município: como
converter acervos físicos em documentos
digitais com valor legal.

JOÃO ALVES DA MOTTA
ESPECIALISTA EM GESTÃO
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS
E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

12h30
Intervalo para almoço

14h
Modernização na Prática: Experiência Real na
Administração Municipal – o caso de sucesso
de Pedro Canário

FELIPE BOZI – CONSULTOR
TÉCNICO

15h
Governança, planejamento e decisões
inteligentes para licitações mais seguras
e eficientes 

SÂMELA CRISTINA DE SOUZA
GOVERNACIDADE

16h45 
Gestão de Caos e solução
prática para Licitações

MARCELO MORAIS - PREFEITO
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG

17h45
Boas práticas no uso do sistema
para melhores resultados 

GIDEÃO LITTIG – EL

18h30 Fazendo hora extra Happy Hour

Café & Conexão16h30

8h40
Cidades contratações – modelo eficiente de
prestação de contas

GIDEÃO LITTIG - EL

10h
Desafio da cotação de preços na Nova
Lei de Licitações – Media Fácil

ATHOS LIMA – CEO DA A&M 

10h45
PCA - estruturação de um bom plano de
contratações anual - Preparagov

GIDEÃO LITTIG – EL E ATHOS
LIMA – CEO DA A&M

11h30
PNCP – Portal Nacional de
Contratações Públicas

GIDEÃO LITTIG – EL E ATHOS
LIMA – CEO DA A&M 

12h15 Hora do Até breve!

Boas vindas e orientações gerais 8h30

10h30 Café & Conexão





 

 

 

Domingos Martins, 23 de fevereiro de 2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LUZIA HOLZ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.193.602/0001-87, sediada na Avenida Koehler, nº 238, 2º pavimento, Centro, 

Domingos Martins/ES, CEP 29.260-000, por intermédio de sua representante legal, Sra. ANA 

CECÍLIA DE PAIVA HOLZ, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 

172.056.697-66 e portadora da Carteira de Identidade nº. 3.472.867 SSP/ES, vem, por meio 

desta, DECLARAR, para os devidos fins, que: 

 

O evento “Boas Práticas em Ação”, a ser realizado nos dias 03 a 05 de março de 2026, no 

China Park Eco Resort, possui caráter exclusivo, sendo concebido, organizado, produzido e 

executado integralmente pelo ITILH, que detém a titularidade, a curadoria, bem como a 

coordenação técnica e operacional do referido evento. 

 

Declara-se, ainda, que não existe outro fornecedor, empresa ou instituição apta a realizar o 

evento com as mesmas características, formato, metodologia e identidade, sendo o ITILH o 

único detentor dos direitos e da capacidade técnica necessária para sua execução. 

 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para que produza seus efeitos 

legais. 

 

 

 

 

Ana Cecília de Paiva Holz 

Presidente 

 

 

 

ANA CECILIA DE 
PAIVA 
HOLZ:17205669766

Assinado de forma digital por ANA 
CECILIA DE PAIVA 
HOLZ:17205669766 
Dados: 2026.02.23 16:31:02 -03'00'



Domingos Martins, 25 de fevereiro de 2026.

DECLARAÇÃO

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LUZIA HOLZ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.193.602/0001-87, sediada na Avenida Koehler, nº 238, 2º pavimento, Centro, Domingos 

Martins/ES, CEP 29.260-000, por intermédio de sua representante legal, Sra. ANA CECÍLIA 

DE PAIVA HOLZ, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 172.056.697-66 e 

portadora da Carteira de Identidade nº. 3.472.867 SSP/ES, declara sob as penas da lei, para fins 

de participação em procedimento licitatório:

a) até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração 

Pública declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal,  Estadual,  ou  Municipal  e  do  Distrito  Federal,  não  havendo  assim  FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade 

de comunicar ocorrências posteriores;

b) para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ana Cecília de Paiva Holz
Presidente

ANA CECILIA DE 
PAIVA 
HOLZ:17205669766

Assinado de forma digital por 
ANA CECILIA DE PAIVA 
HOLZ:17205669766 
Dados: 2026.02.25 09:36:11 
-03'00'







































QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA 
HOLZ 
 
CPF/CNPJ: 09.193.602/0001-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:59:00 do dia 20/02/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 4A4Y200226175900 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA HOLZ
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.193.602/0001-87
Certidão nº: 11229176/2026
Expedição: 20/02/2026, às 17:54:15
Validade: 19/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA HOLZ
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.193.602/0001-87,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20260000197175

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 09.193.602/0001-87

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 20/02/2026, válida até 21/05/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 20/02/2026.

Autenticação eletrônica: 000F.5D3F.87C0.FABF

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: ITILH
CNPJ: 09.193.602/0001-87
Data de Expedição: 20/02/2026 17:55:48 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025706075 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA HOLZ
CNPJ: 09.193.602/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:34:04 do dia 20/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/08/2026.
Código de controle da certidão: F607.AD2B.6BEB.CBC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.193.602/0001-87
Razão

Social: ITILH - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INOVACAO LUZIA HOLZ

Endereço: AVE KOEHLER 238 PAVMTO2 / CENTRO / DOMINGOS MARTINS / ES /
29260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021819531487962008

Informação obtida em 20/02/2026 17:52:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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